
ANGATUBA 
PORTARIA Nº 439/2018 

De 10/10/2018 

LUIZ ANTONIO MACHADO, Prefeito do Mun icípio de 

Angatuba do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Artigo 1 º) DESIGNAR, o servidor TIAGO JOSÉ DE OLIVEIRA, Guarda 

Civil Municipal, para exercer a Função Gratificada de Subcomandante da Guarda Civil 

Municipal, de acordo com a Lei Municipal nº 082/2014 de 04 de Julho de 201 4. 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATU , 1 O DE OUTUBRO DE 2018. 

Afi1iida no quadro da Prefeitura 
Ang: tuba, 1 O/ 0/2018. 

~ )1 ), 
MARIA REGINA PEREIRA 
Chefe de Expediente 

Prefeito Municipal. 
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